
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DE CONTRATO N.° 010/2026

A  Câmara  Municipal  de  Vereadores  de  Canguaretama/RN,  de
acordo  com a  legislação  em vigor  torna  público  a  contratação
relativa ao Processo Administrativo nº 10040001/26, na modalidade
Dispensa sob o número 013/2026.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUARETAMA
OBJETO:  Contratação  de  Pessoa  Jurídica  para  realizar  o
fornecimento  de  solução  informatizada  destinada  à  gestão
legislativa com Inteligência Artificial, na modalidade software como
serviço  (SaaS),  incluindo cessão de direito  de  uso de software,
incluindo treinamento de pessoal  presencial,  assistência técnica,
implantação; parametrização (customização); manutenção corretiva
e legal,  ou seja,  atendimento técnico especializado e suporte às
especificações; dotado em ambiente web, banco de dados relacional
e  gerenciamento  de  acessos  e  auditoria  ,  para  atender  as
necessidades  do  Poder  Legis lat ivo  do  munic ípio  de
Canguaretama/RN  .
CONTRATADA: GTH SOLUCAO E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 57.642.966/0001-40
VALOR  GLOBAL:  R$  59.500,00  (CINQUENTA  E  NOVE  MIL  E
QUINHENTOS REAIS)
VIGÊNCIA: 10/04/2026 a 09/04/2027
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  Unidade  Orçamentária:  01.001  -
CÂMARA MUNICIPAL
Ação: 2001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA
MUNICIPAL
Natureza:  3.3.90.40  SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA
INFORMAÇÃO  E  COMUNICAÇÃO  -  PESSOA  JURÍDICA  (PJ)
Fonte  de  Recurso:  15000000  -  Recursos  não  Vinculados  de
Impostos
Região: 0001 - Canguaretama
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, Inciso II, da Lei n° 14.133/21
 
Canguaretama/RN, 10 de abril de 2026
 
JOSÉ  ELÂNIO  SOUZA  DE  LIMA  -  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
CANGUARETAMA
CARLOS  HENRIQUE  DO  VALE  XAVIER  -  GTH  SOLUCAO  E
TECNOLOGIA LTDA
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